
          

                                                                                 

 

 
 

RESOLUÇÃO CRCRJ Nº 470, DE 28 DE MARÇO DE 2016.    
 
 

Normatiza a concessão de diárias, e auxílio 
de deslocamento a conselheiros e 
colaboradores e dá outras providências   

 
 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e regimentais e tendo em vista o que 
consta da Ata do Conselho Diretor nº 886, de 21/03/2016. 

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º. O Conselheiro, quando convocado para participar de reuniões 

regimentais e de comissões oficialmente instituídas pelo CRCRJ, Seminários ou, ainda, 
quando designado pela Presidência para representar o Regional, fará jus à percepção de 
diária para cobrir despesas com hospedagem, e alimentação, conforme segue: 

 
I. Fora do Estado            R$ 500,00 (quinhentos reais) 

II. Dentro do Estado            R$ 440,00 (quatrocentos e quarenta reais) 

 
Art. 2º. A diária será paga por dia de afastamento da residência, garantindo-

se a inclusão das datas de saída e de chegada necessárias ao cumprimento do fato 
gerador da concessão. 

 
Art. 3º. Nos casos em que o deslocamento ocorrer dentro do Estado e não 

exigir pernoite, o Conselheiro fará jus ao valor de meia diária. 
 
Art. 4º. Quando a atividade for desempenhada nas cidades de Brasília, 

Salvador, São Paulo, Manaus, Belo Horizonte e Porto Alegre, a diária será acrescida em 
20% (vinte por cento).  

 
Art. 5º.  No caso de viagem interestadual em que não haja necessidade de 

pernoite será garantido o pagamento de uma diária. 
 

Art. 6°. Além das diárias, o Conselheiro receberá auxílio de deslocamento 
para cobrir despesas até o local do evento de que participar, sendo que para sua 
concessão será considerada a distância entre a sua residência e o local do evento, 
conforme os valores abaixo: 
 
 

a) a partir de 55 até 100 Km .................. R$ 170,00 
b) de 101 até 150 Km ............................ R$ 213,00 
c) de 151 até 200 Km ............................ R$ 256,00 
d) de 201 até 250 Km ............................ R$ 298,00 
e) de 251 até 300 Km ............................ R$ 342,00 
f) Acima de 300 km, será acrescido o valor de R$ 42,00 a cada 50 km completos. 

 



          

                                                                                 

 

(2ª folha da Resolução CRCRJ n°. 470/2016) 
 
 

§ 1º. Quando o deslocamento ocorrer dentro do mesmo município, também 
serão considerados os mesmos parâmetros acima estabelecidos. 

 
§ 2º. Para fins de aferição de quilometragem deverá levar-se em 

consideração as tabelas constantes dos anexos I e II. 

 

Art. 7°. Nos deslocamentos para o exterior será pago, além do seguro 
viagem, o valor de $ 330 (trezentos e trinta dólares americanos) ou de Є 330 (trezentos e 
trinta euros), podendo ser fixado pela Presidência novo valor levando-se em consideração 
o local de destino.  

 

Art. 8°. A pessoa convidada ou convocada para prestar algum tipo de 
colaboração ao CRCRJ, a qual não se enquadre na condição de Conselheiro, Delegado, 
Professor ou Palestrante, que venha a se deslocar da sua residência, será concedida 
diária, obedecidos os critérios e valores atribuídos a Conselheiro.  

 
Art. 9°. Nos casos de cancelamento do fato gerador da diária em sua 

totalidade ou parcialmente, bem como do auxílio de deslocamento, este quando couber, a 
importância excedente será restituída ao CRCRJ, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, 
após o retorno ou a interrupção do deslocamento. 

 
Art. 10. Responderão solidariamente pelos atos praticados em desacordo 

com o disposto nesta Resolução a autoridade proponente, o ordenador de despesa e o 
agente que houver recebido a diária. 

 
Art. 11. A concessão e pagamento de diária, e de auxílio de deslocamento 

condicionam-se à existência de crédito orçamentário e disponibilidade financeira. 
 
Art. 12. Os casos excepcionais ou omissos nesta Resolução serão 

resolvidos pela Presidência. 
 
Art. 13. Esta Resolução entra em vigor a partir de 1º de abril de 2016; 
 
Art. 14. Fica revogada as disposições em contrário, especialmente a 

Resolução CRCRJ nº. 398/10. 
 
 

Aprovada na 1.012ª Reunião Plenária de 2016, realizada em 28 de março de 2016. 
 
 

Contadora Vitória Maria da Silva 
Presidente 

 
Publicado no DOERJ no dia 25 de maio de 2016. 

 
 
 
 
 
 
 
 



          

                                                                                 

 

(3ª folha da Resolução n.470/2016) 

 
ANEXO I 

 

 



          

                                                                                 

 

(4ª folha da Resolução 470/2016) 

 
ANEXO II 

 

 
 


